PROJETO DE LEI Nº 1938/2003

DENOMINA DE BALBINO GONÇALVES DA CUNHA A QUADRA POLIESPORTIVA LOCALIZADA NA LOCALIDADE DE CURRALEIRO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica denominada de Balbino Gonçalves da Cunha a quadra poliesportiva localizada na localidade de Curraleiro.


Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada quadra.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 13 de maio 2003.





EUSTÁQUIO JOSÉ DA SILVA





Vereador

JUSTIFICATIVA:


Balbino Gonçalves da Cunha, nasceu no dia 5 de abril de 1893, na comunidade de Curraleiro, município de Patos de Minas. Filho de João Gonçalves da Cunha e Maria Silveira de Jesus. Casou-se com Minervina Maria de Jesus com a qual teve 7 filhos: Maria Gonçalves Caixeta, Virgílio Gonçalves Caixeta, José Gonçalves da Cunha, Pedro Gonçalves Caixeta, Florinda Gonçalves, Antônio Gonçalves Caixeta e Rosária Gonçalves.


Sempre residiu na comunidade de Curraleiro, onde era muito respeitado pelo seu caráter. Era amigo e companheiro de todos.


Muito religioso era assíduo freqüentador das festas religiosas. Embora, sendo um proprietário rural, sempre tratava com respeito e igualdade a todos que o procuravam.


Era portanto um homem de bem que deixou plantado na comunidade de Curraleiro a semente do bem que se perpetua até os dias de hoje.


Faleceu no dia 11 de dezembro de 1948.

